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Sessão de	 : 20 de outubro de 2005
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DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - DIRF -
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO - As pessoas físicas ou
jurídicas são obrigados a prestar aos órgãos da Secretaria da Receita
Federal, no prazo legal, informações sobre os rendimentos pagos, por si ou
como representantes de terceiros, com indicação da natureza das
respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CPF
ou no CNPJ, das pessoas que os receberam, bem como do imposto de
renda retido na fonte.

DIRF APRESENTADA FORA DO PRAZO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -
APLICABILIDADE DE MULTA - O instituto da denúncia espontânea não
alberga a prática de ato puramente formal do sujeito passivo de entregar,
com atraso, a DIRF, porquanto as responsabilidades acessórias autônomas,
sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não
estão alcançadas pelo art. 138, do Código Tributário Nacional. As
penalidades previstas no art. 966 do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto 3.000, de 26 de março de 1999, incidem à falta de
apresentação de declaração ou a sua apresentação fora do prazo fixado.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

REPRESENTAÇÕES THEZOLIN S/C LTDA. •

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

JZ.Abtsceou_Aotk,zr.
tA-1:ta-r-lElL(EtNiireOTTA CARDOZO
PRESIDENTE
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOSÉ PEREIRA DO

NASCIMENTO, PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA, MEIGAN SACK RODRIGUES,

MARIA BEATRIZ ANDRADE DE CARVALHO, OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR e

REMIS ALMEIDA ESTOL. ci&
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Recurso n°.	 :	 140.031
Recorrente	 : REPRESENTAÇÕES THEZOLIN S/C LTDA.

RELATÓRIO

REPRESENTAÇÕES THEZOLIN S/C LTDA., contribuinte inscrito CNPJ sob

o n° 54.140.512/0001-82, com domicílio fiscal no município de Canconde, Estado de São

Paulo, à Rua Padre D'Angelis, n° 46 - Bairro Centro, jurisdicionado a ARF em São José do

Rio Pardo - SP, inconformado com a decisão de Primeira Instância de fls. 08/10, prolatada

pela 1° Turma de Julgamento da DRJ em Campinas - SP, recorre, a este Primeiro Conselho

de Contribuintes, pleiteando a sua reforma, nos termos da petição de fls. 15.

Contra o contribuinte foi lavrado, em 17/03/03, o Auto de Infração de Multa

por Atraso na Entrega da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF 1998 de

fls. 02, sem data da ciência, exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor total de

R$ 500,00 (padrão monetário da época do lançamento do crédito tributário), a título de multa

por atraso na entrega da declaração do imposto de renda na fonte, relativo ao ano de 1998.

Sendo que foi aplicada a multa mínima de R$ 500,00. Infração capitulada no artigo 11 do

Decreto-Lei n° 1.968, de 1982, com a redação dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei n°2.065,

de 1983; artigo 30 da Lei n° 9.249, de 1995 e artigo 7° da Lei n° 10.426, de 2002.

Em sua peça impugnatória de fls. 01, instruída pelos documentos de fls.

02/04, considerada apresentada dentro do prazo, o autuado, após historiar os fatos

registrados no Auto de Infração, se indispõe contra a exigência fiscal, solicitando que seja

declarado insubsistente o lançamento, com base, em síntese, nos argumentos de que foi

falha do contador, e que a empresa no momento atravessa grandes dificuldades financeiras
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e assim ficou demonstrado a improcedência deve o total da multa ser reduzido e seu valor

descontado do pedido de restituição.

Após resumir os fatos constantes da autuação e as principais razões

apresentadas pelo impugnante, a 1 a Turma de Julgamento da DRJ em Campinas - SP,

concluiu pela procedência da ação fiscal e manutenção integral do lançamento, com base,

em síntese, nas seguintes considerações:

- que nos termos do art. 1° da IN SRF n° 144/98, que tratou das regras

pertinentes a DIRF ano de retenção de 1998, deveriam apresentar essa declaração pessoas

físicas e jurídicas que pagaram ou creditaram rendimentos nesse ano-calendário, por si ou

como representantes de terceiros, aí incluídos os estabelecimentos de pessoas jurídicas de

direito privado domiciliadas no País. Não se discute, pois, a obrigação da impugnante;

- que ainda conforme esse mesmo ato legal, a multa a ser aplicada nos

casos de atraso na apresentação da DIRF é de R$ 57,34 por mês calendário ou fração de

atraso, com redução de 50% se a declaração for apresentada espontaneamente ou dentro

do prazo de intimação (art. 11 e § 1°). A exceção é, sob o enfoque do art. 106, II, do CTN, a

aplicação da multa mínima de que trata o § 3° do art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, quando

mais favorável ao contribuinte: de R$ 200,00 para as DIRF de pessoas físicas, de empresas

inativas e de empresas optantes pelo SIMPLES e R$ 500,00 para os demais casos;

- que essa questão está esclarecida na "descrição dos fatos/fundamentação"

parte do auto de infração (e para a qual atentou . a contribuinte): "a entrega da DIRF fora do

prazo ... enseja a aplicação da multa correspondente a R$ 57,34 por mês-calendário ou

fração. Se mais benéfica, enseja a aplicação da multa de 2% sobre o montante .., por mês-

calendário ou fração, respeitando o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$
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200,00 no caso de pessoa física ou jurídica optante pelo Simples e R$ 500,00 nos demais

casos;

- que do cotejo dessa descrição com os valores autuados, pode-se concluir

pela correção da exigência, pois: o atraso existiu e a multa aplicada foi de R$ 500,00, o valor

mínimo adequado à situação cadastral da contribuinte e que lhe é mais favorável (uma vez

que 57,34 x o n° de meses de atraso, mesmo com a redução de 50% está além dessa

verba);

- que não pode a interessada furtar-se da responsabilidade da falta apurada

- atraso na entrega da DIRF/98 -, sob a alegação de que seu encargo foi atribuído a uma

terceira pessoa (contador);

- que no caso, a obrigação acessória implicou não só o cumprimento do ato

de entregar a DIRF, como também, o dever de fazê-lo no prazo previamente determinado,

independentemente da apuração de tributo devido. Portanto, havê-la entregue, tão só, não

exime o contribuinte da penalidade, posto que esta está claramente definida, tanto para a

hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado.

Cientificado da decisão de Primeira Instância, em 27/02/04, conforme Termo

constante às fls. 11/13 e, com ela não se conformando, o contribuinte interpôs, dentro do

prazo hábil (04/03/04), o recurso voluntário de fls. 15, instruído dos documentos de fls.

16/19, no qual demonstra irresignação contra a decisão supra, baseado, em síntese, nas

mesmas razões expendidas na peça impugnatória.

É o Relatório.
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VOTO

•

Conselheiro NELSON MALLMANN, Relator

O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade

previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser

conhecido por esta Câmara.

Não há argüição de qualquer preliminar.

No mérito, como se vê do relatório, cinge-se a discussão do presente litígio

em torno da aplicabilidade de multa por atraso na entrega da declaração de imposto de

renda retido na fonte, relativo ao ano-calendário de 1998.

Da análise dos autos, verifica-se que houve a aplicação da multa mínima de

R$ 500,00, destinado ao sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração de Imposto

de Renda Retido na Fonte, como determina a legislação de regência (Lei n° 10.426, de

2002, art. 70, § 2°, inciso I e § 3, inciso II).

Inicialmente, convém esclarecer que todo sujeito passivo (pessoa física,

pessoa jurídica e o designado por lei) é obrigado a prestar aos órgãos da Secretaria da

Receita Federal, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou

creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com

indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de
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inscrição no CPF ou no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de

renda retido na fonte.

A Instrução Normativa SRF n° 380, de 30 de dezembro de 2003 consolida as

regras para apresentação da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF,

revogando a Instrução Normativa SRF n° 269/2002 que tratava da matéria. Assim dispõe a

INSRF n° 380/2003:

"Da Obrigatoriedade da Apresentação da DIRF

Art. 1° Devem apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na
Fonte (Dirf) as seguintes pessoas jurídicas e físicas, que tenham pago ou
creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do imposto de renda na
fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir à
declaração, por si ou como representantes de terceiros:

I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado,
domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas;

II - pessoas jurídicas de direito público;

III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no
exterior;

IV - empresas individuais;

V - caixas, associações e organizações sindicais de empregados e
empregadores;

VI - titulares de serviços notariais e de registro;

VII - condomínios edilícios;

VIII - pessoas físicas;

IX - instituições administradoras de fundos ou clubes de investimentos; e
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X - órgãos gestores de mão-de-obra do trabalho portuário."

Dos autos, se verifica que o sujeito passivo (Representações Thezolin S/C

Ltda.) estava obrigado, por lei, à apresentação da referida declaração, tendo em vista que

pagou rendimentos tributáveis e reteve imposto de renda na fonte. Sendo que uma das

condições para a apresentação obrigatória da Declaração de Imposto de Renda Retido na

Fonte é ter retido imposto de renda na fonte. Assim, a principio, não há respaldo legal para

excluir a multa imposta.

Está provado no processo que o recorrente cumpriu fora do prazo

estabelecido na legislação de regência a obrigação acessória de apresentação de sua DIRF.

É cristalino que a obrigação tributária acessória diz respeito a fazer ou deixar de fazer no

interesse da arrecadação ou fiscalização do tributo. Sendo óbvio que o suplicante pode ser

penalizado pelo seu não cumprimento, mesmo não havendo tributo a ser exigido do mesmo.

A multa em questão é de natureza moratória, ou seja, é aquela que se funda

no interesse público de compensar o fisco pelo atraso no cumprimento de uma obrigação

tributária, sendo que a denúncia espontânea da infração só tem o condão de afastar a

aplicação das multas punitivas, não incidindo nos casos de multa de mora.

É certo que, a partir da edição do Decreto-Lei n° 1.968, de 1982, fora

suscitada diversas discussões e debates em torno da multa pela falta de apresentação de

DIRF ou a sua apresentação fora do prazo. Surgindo duas correntes: uma defendendo a

aplicabilidade da multa em ambos os casos. Qual seja: cabe a multa independentemente do

sujeito passivo ter apresentado a sua DIRF espontaneamente ou não; a outra, defende a

inaplicabilidade da multa em caso de apresentação espontânea amparado no art. 138, do

CTN.
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Os adeptos à corrente que defende a aplicabilidade da multa em ambos os

casos, apoia-se no fundamento de que a multa em questão é de natureza moratória, ou seja,

é aquela que se funda no interesse público de compensar o fisco pelo atraso no

cumprimento de uma obrigação tributária. Sendo que a denúncia espontânea da infração só

tem condão de afastar a aplicação das multas punitivas, não incidindo nos casos de multa

por descumprimento de obrigação acessória. Em se tratando de obrigação de fazer, em

prazo certo, estabelecido pelo ordenamento jurídico tributário vigente à época, seu

descumprimento resulta em inadimplemento à aludida norma jurídica obrigacional sujeitando

o responsável às sanções previstas na legislação tributária, notadamente à multa

estabelecida no artigo 966 do RIR199.

Esta corrente entende, ainda, que o atraso na entrega de informações à

autoridade administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária,

em prejuízo do serviço público e ao interesse público em última análise, que não se repara

pela simples auto denúncia da infração ou qualquer outra conduta positiva posterior, sendo

este prejuízo o fundamento da multa prevista em lei, que é o instrumento que dota a

exigência de força coercitiva, sem a qual a norma perderia sua eficácia jurídica.

Os adeptos à corrente que defendem a inaplicabilidade da multa em caso de

apresentação espontânea entendem que a denúncia espontânea da infração exime do

gravame da multa, com o amparo do art. 138, da Lei n° 5.172/66 (Código Tributário

Nacional), porque a denúncia teria o condão de evitar ou reparar o prejuízo causado com a

inadimplência no cumprimento da obrigação tributária acessória.

Estou filiado à corrente dos que defendem a coexistência da multa nos dois

casos, ou seja, defendo a aplicabilidade da multa independentemente do sujeito passivo ter

apresentado a sua declaração de rendimentos espontaneamente ou não. Posição esta

mantida no Judiciário, como já decidiu a Egrégia ia Turma do Superior Tribunal de Justiça,
9
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no julgamento do Recurso Especial n° 195161/G0 (98/0084905-0), conforme se constata

abaixo:

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM ATRASO DA
DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. MULTA. INCIDÊNCIA. ART. 88
DA LEI N°8.981/95.

1 - A entidade "denúncia espontânea" não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso a declaração do
imposto de renda.

2 - As responsabilidade acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto
com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançados pelo art.
138 do CTN.

3 - Há de se acolher à incidência do art. 88 da Lei n° 8.981/95, por não
entrar em conflito com o art. 138 do CTN. Os referidos dispositivos tratam de
entidades jurídicas diferentes.".

Com devido respeito às opiniões em contrário, entendo aplicável a multa

mesmo nos casos de denúncia espontânea, já que o atraso na entrega de informações à

autoridade administrativa atinge de forma irreversível a prática da administração tributária,

em prejuízo do serviço público ou ao interesse público em última análise, que não se repara

pela simples auto denúncia da infração ou qualquer outra conduta positiva posterior. Sendo

este prejuízo o fundamento da multa prevista em lei, que é o instrumento que dota a

exigência de força coercitiva, sem a qual a norma perderia sua eficácia jurídica.

É sabido que todo cidadão, sendo ou não sujeito passivo da obrigação

tributária principal, está obrigado a certos procedimentos que visem facilitar a autuação

estatal. Uma vez não atendidos esses procedimentos estaremos diante de uma infração que

tem como conseqüência lógica à aplicação de uma sanção.

to
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As sanções pela infração e inadimplemento das obrigações tributárias

acessórias são as mais importantes da legislação tributária, pois conforme previsto no CTN

quando descumprida uma obrigação acessória, esta se torna pessoal e independe da

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Ora, da mesma forma é sabido que a multa por descumprimento de

obrigação acessória tem natureza indenizatória; visa essencialmente recompor, ainda que

parcialmente, o património do Estado pelo atraso no adimplemento da obrigação tributária e

a penalidade por descumprimento de obrigação acessória, é uma pena de natureza

tributária.

É de se ressaltar, que as circunstâncias pessoais do sujeito passivo não

poderão elidir a imposição de penalidade pecuniária, conforme prevê o artigo 136, do CTN,

que instituiu, no Direito Tributário, o princípio da responsabilidade objetiva, segundo a qual, a

responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou

do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Desta forma, observada a legislação de regência, advém a conclusão que o

contribuinte em tela, estava, inequivocadamente, obrigado a cumprir a obrigação tributária

acessória de entregar a sua Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte ano-

calendário de 1998. Tratando-se de obrigação de fazer, em prazo certo estabelecida pelo

ordenamento jurídico tributário vigente à época, seu descumprimento, demonstrado nos

autos e admitido explicitamente pelo suplicante, resulta em inadimplemento à aludida norma

jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas na legislação tributária.

Basta, portanto, a tardança no cumprimento da obrigação fiscal para ela ser

exigível. E, desrespeitado o prazo legal, que a todos é dado conhecer pelo fisco e legislação

pertinente, além de amplamente divulgado pela imprensa, não há que se falar mais na
11
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possibilidade do sujeito passivo faltoso simplesmente cumprir a obrigação de natureza

acessória. O infrator se sujeita, a partir daquele momento, também, cumulativamente, a uma

obrigação principal, que é a de pagar a multa devida por este atraso (o fato gerador já

ocorreu e não pode ser abstraído). O sujeito passivo não pode atribuir a si o adjetivo de

"espontâneo ", pois já está constituído em mora.

É necessário, ainda, se verificar se o valor da penalidade aplicada (multa)

tem amparo na legislação vigente.

É sabido que apresentar a DIRF é uma obrigação para todos aqueles que se

enquadram nos parâmetros fixados pela legislação tributária de regência. Se o sujeito

passivo deixar de apresentar ou apresentar fora do prazo fixado, não há dúvidas, que deverá

se sujeitar à penalidade estabelecida na legislação de regência. Assim, para o deslinde da

questão impõe-se invocar o que diz a respeito do assunto o Regulamento do Imposto de

Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999:

"Art. 966. No caso de que trata o art. 929 (atraso na entrega da DIRF), serão
aplicadas as seguintes multas:

I - de cinco reais e setenta e três centavos para cada grupo de cinco
informações inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas nos formulários ou
outros meios de informações padronizados, entregues em cada período
determinado;

II - de cinqüenta e sete reais e trinta e quatro centavos ao mês-calendário ou
fração, independentemente da sanção prevista no inciso anterior, se o
formulário ou outro meio de informação padronizado, for apresentado após o
período determinado.

Parágrafo único. Apresentado o formulário ou a informação padronizada,
fora de prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, ou se, após a
intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas
cabíveis serão reduzidas à metade.
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Como se vê do dispositivo legal retrotranscrito, o sujeito passivo que deixar

de apresentar a DIRF ou apresenta a mesma fora do prazo fixado na legislação de regência

se sujeita à aplicação da penalidade ali prevista.

Tratando-se de obrigação de fazer, em prazo certo estabelecido pelo

ordenamento jurídico tributário vigente à época, seu descumprimento, demonstrado nos

autos e admitido explicitamente pelo impugnante, resulta em inadinnplemento à aludida

norma jurídica obrigacional sujeitando o responsável às sanções previstas na legislação

tributária, notadamente à multa estabelecida no artigo 966 do RIR199.

Não haveria mais nada a discutir, haja vista que as alegações do recorrente

já foram, exaustivamente, analisadas, entretanto, se faz necessário verificar se no

lançamento constituído houve a aplicação da Lei n° 10.426, de 2002, que altera por

completa as normas sobre multas por falta de apresentação de declarações, tendo em vista

o que prescreve o inciso II, letra "c", do artigo 106, do Código Tributário Nacional.

Na regra geral a lei tributária que agrava a situação dos contribuintes não

pode retroagir, mas, por outro lado, a alínea "c" do inciso II do art. 106 do Código Tributário

Nacional admite a retroatividade, em favor do contribuinte, da lei mais benigna, nos casos

não definitivamente julgados.

A própria autoridade tributária, através do ADI SRF n° 10, de 20/08/02 que

dispõe sobre a "Aplicação no tempo das multas por falta de entrega ou atraso na entrega da

DIPJ, da DCTF, da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, da DIRF ou da DOI,

declarou, em caráter normativo, que "As multas previstas nos arts. 7° e 8° da Medida

Provisória n° 16, de 27 de dezembro de 2001, serão aplicadas retroativamente aos atos ou
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fatos pretéritos não definitivamente julgados, quando foram mais benéficas ao sujeito

passivo".

•

Diz a Lei n° 10.426, de 2002: 

"Art. 70 - O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de
Informações Económico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de
Débitos e Créditos Tributários (DCTF), Declaração Simplificada da Pessoa
Jurídica e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), nos
prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será
intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou
a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela
Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o
montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIRPJ, ainda
que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou
entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto
no § 30;

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o
montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração
Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago,
no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo,
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3°;

III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações
incorretas ou omitidas.

§ 1° Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput,
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo
originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final à data
da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de
infração.

§ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serão reduzidas:

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes
de qualquer procedimento de ofício;

14



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. : 10830.002384/2003-37
Acórdão n°.	 :	 104-21.090

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação.

§ 3° A multa mínima a ser aplicada será de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica
inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei n°
9.317, de 1996;

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos."

Inicialmente, através de uma interpretação literal simples do texto legal,

acima transcrito, é possível concluir que: (1) - é passível de multa a falta de apresentação da

DIRF ou sua apresentação fora do prazo; (2) - a multa incidirá sobre o valor do montante dos

tributos e contribuições informados na DIRF; (3) - a multa aplicada é de 2% ao mês-

calendário limitada a 20%; (4) - a multa será reduzida à metade, caso a declaração seja

apresentada antes de qualquer procedimento de ofício (entrega fora do prazo, porém de

forma espontânea); 5 - a multa será reduzida a setenta e cinco por cento, caso a declaração

seja apresentada no prazo fixado em intimação (apresentada durante o procedimento fiscal,

dentro do prazo fixado na intimação para a entrega); e 6 - a multa será de, no mínimo, R$

200,00 para pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo Simples e

de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

O texto da Lei n.° 10.426, de 2002, não deixa margem a dúvidas de que, no

caso em discussão, a multa mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais) foi aplicada

corretamente.

Quanto à solicitação para compensação do valor da multa com o valor a

receber da restituição é matéria de execução, ou seja, o contribuinte deverá tratar do

assunto com a autoridade executora do acórdão.
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Em razão de todo o exposto e por ser de justiça, voto no sentido de NEGAR

provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões - DF, em 20 de outubro de 2005

7N -S é "r i off

•
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